
FLSgT{

Santa Maria do Oeste
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL

cNPr: 95.684.544/0001-26
'rí 

^ §.

A/C Maria Helena da Silva Rafaeli

Prezada Senhora,

C*'.y.i,^,".,i-...i.,-", "o,,!^., yci., y.""o,,i", .1" i,.i.-ii*." i"i*,i"ip.l .i" 3.,,.. i"i"^;. .i., o""i",
inscrita no CNPJ 95.684.54 41000l-26, na cidade de Santa Maria do Oeste PR, afirmar que temos

interessse em renovar o de Termo de Fomento j unto a lnstituição de Longa Permanencia para Pessoa

Idosa - Lar Sao Santana CNPJ 01.824.188/0001-55, referente ano de 2026, relerente a comtemplar

..1"-" 
" "é". .".,.i., *.," i"^,,;,.;,," ," *,,. ,,,",""1i,,..

Sem mais para o momento, elevo protesto de estima e consideração, coloco-me a disposição de

evenfuais esclarecimentos-

oscAR Disirãry siened by

DELGADO:701 oELGADo:7oi5e4r2e87

ss432ss7 3,1';i:11'"i,'
Oscar Delgado

r rçllEri,(r rYruurvrP<rr
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Santa Maria do Oeste
c\p tig'.684..S4tvÍno1-2G

Oficio no 44012025

Santa Maria do Oeste, 13 de dezembro de 2025

Licitação
Prezado seúor,

Cumprimentando-a, veúo pelo presente, solicitar a renovação do Termo de Fomento junto a

Instituição de Longa Permanecia para Pessoa Idosa - Lar São Santana CNPJ 01.824. 188/0001-
55, referente ano de2026, contemplar duas vagas sendo uma feminina e uma masculina. Segue
em anexo, certidões e plano de trabalho da instituição.
Sem mais para o momento, elevo protesto de estima e consideração, coloco-me a disposição
de eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Tomen
S Municipal de Assistência Social
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA-AATIP

CASA LAR DE IDOSOS SANTANA . CNPJ N" O I .824.I88/OOO I.55

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTA.620-CENTRO- CEP:85200-000

TELEFONE:(42)3646-5236 PITANGA-PR

OFICIO N "42 12025 Pitanga,l3 de Dezembro de 2025

Solicitação de Celebração de Convênio de Termo de Fomento 2025

Excelentissimo Sr.Prefeito

Venho através deste solicitar a celebração de novo Convênio de Termo de Fomento

entre nossa instituição e o município de Santa Maria do Oeste.

Para fins de instruçâo do processo. encaminho em anexo toda a documentação exigida

conÍbrme Resoluçâo 28/20 1 1 -TCE-PR.

Desde já. coloco-me a disposição para maiores esclarccimentos e aproveito a

oportunidade para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
Assinâdo de fôrmà diqitàl po.
MARIA HELENA OA SILVA

RAfAELI:36969973915
Dados: 2026 01.05 12i59r10 03 oo'

Maria Helena da Silva Rafaeli
Presidente da AATIP

A Exmo.Sr.

Oscar Delgado

Prefeito

Santa Maria do Ocstc-PR.

)

ASSUNTO:

MARIA HELENA DA
SILVA

RAFAELI:8696997891 5
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA-AATIP

CASA LARDE IDOSOS SANTANA - CNPJ N' 0I.824.188/0001.55

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTA,620-CENTRO- CEP:85200-000

TELEFONE:(42)3646-5236 PITANGA-PR

TERMO DE FOIIENTO n" t2025

IDENTIFICAÇÃO

Dados Cadastrais da Entidade

l.Entidade:

Associação de Apoio a Terceira Idade de Pitanga

(Casa Lar Sar.rtana)

2.CNPJ

0l .lt2.l. 188/0001 -55

3.Nome do Gestor do Orgão Repassador:

Oscar Delgado

4.RG-Gestor

6.296.081-7

5,Função do Gestor: Prefeito

7.Nome do Banco:

Banco do Brasil

8.Agência:

0866-4

9.Conta Corrente:

,175t9-X

Valor Total dos Projetos/Programas

10.Órgão Repassador:

Município de Santa Maria do Oeste-PR

I l.!'alor Repassado:

R$ 34.60r.s2

l2.Contrapartida:

RS --0---

9L

6.Banco:

13.\'alor:

-,1

I



Nome do Programa /Projeto

Associação de Apoio a Terceira Idade de Pitanga-A.ATIP

l4.Descrição:A Entidade tem a finalidade de prestar apoio às pessoas da terceira idade, de ambos

os sexos, desamparados ou não, sem discrirninação de raça, cor, credo, politico ou religioso.

Destacando ser um publico que será atendido prioritariamente na área de Assistência Social, Saúde

e Educação. Visando a qualidade do atendimcnto no ârnbito InsÍitucional.

l5.Descrição:

A Entidadc hoje atende l6 moradorcs acolhidos c conta com 0l profissional de Serviço Social

com 20 horas de trabalho semanal,Ol serviços gerais,0l cozinheira, 05 cuidadores de rdosos,

possui 0l profissional Fisioterapeuta,0l nutricionista,0l Psicologo cedido pela Secretaria

Municipal de Saúde de Pitanga que atendem os moradores da entidade, tem o acompanhamento da

Equipe de PSF G3 na instituição. Diante o apresentado entende-se que o individuo quando

institucionalizado necessita de acompanhamcnto diário, no ârnbito sócio assistencial e para quc

possamos oferecer esse acompanhamento necessitamos firmar parceria com o município de Santa

Maria do Oeste.

l6.Problemas:

A Associaçào de Apoio a Terceira Idade, se constitui conro referência de atendimento a pessoas da

telceira idade no municipio de Pitanga e região, atendendo pessoas com idade igual há 60 anos ou

rnais, de ambos os sexos, onde o mesmo para ingressar na entidade e necessário possuir beneficio
do INSS ou BPC(beneficio de Prestação Continuada, entre outros) para seu custeio, cada

moradores contribuem com 70oÁ do referido beneficio conforme Estatuto do Idoso e quando

solicitado vaga do rnunicípio onde reside e neccssário finnar uma parceria como o rcfcrido
municipio.

I T.Oportu nidades:

,[*l
I

A Entidade tem como objetivos, promover o bcm estar da pessoa idosa; engajar o idoso cm

atividades, econômicas, laboratoriais, culturais, sociais e recreativas; facilitar o relacionamento do

idoso com a lamília e a comunidade; fiscalizar e acompanlar o atendimento previdenciário;

promover o atendimento de amparo e de proteção humana e procurar obter em todos os setores de

atividades, beneficios para seus assistidos. A Associação de Apoio a Terceira Idade(Casa Lar

Santana) e uma entidade social de direito privado, sem fins lucrativos , conseqüentemente o

Serviço Socioassistencial dinamiza sua atuação com base no Sistema Unico de Assistência

Social-SUAS.

I

I

I

Breve Diagnostico da Realidade
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Publico

lS.Descrição:

A Associação de Apoio a Terceira ldade, possui vaga para atender l7 moradores. neste presente

momento atende 16 moradores. Desta forn.ra o público alvo são idosos em situação de

vulnerabilidade, onde se romperam todas as possibilidades de convívio familiar, destaca-se ainda

que cxistam alguns casos que a instituição não é preparada para realizar o acolhimento. não

possuindo equipe técnica paÍa ÍealizaÍ atendimento especiÍico. A solicitação de vaga e feita pelo

CREAS/CRAS do municipio de rcsidência, Poder Público, Ministério Público, Família c

indivíduo. OBs : nesta data (2)Duas vagas de acolhimento do município de Santa Maria do Oeste.

(01 ) Feminina e (01) masculina

l9.Descrição:Aperfeiçoar o atendimento sócio assistencial aos idosos acolhidos na Associação de

Apoio a Terceira Idade

20. As vagas de acolhimento para o município de Santa Maria do Oeste/PR

Será pactuada (2)Duas vagas de acolhimento,(l) Feminina e (l)Masculina para idosos

de 60 anos a mais i

Ficara a instituição com a responsabilidade de oferecer a vaga de acolhimento do idoso(a)

conforme a disponibilidade de vaga mediante a este convênio para o município de Srnta
Maria do Oeste .

A contrapartida do município será o valor de (l)um salario mínimo por vâga.

(01) Feminina e (01) masculinas

a

Pitanga, 1311212025

MARIA HELENA DA tu'inàdo dê,ormâ d'qibrpúsrLVA ffiâ.[:;]l;â,1i"^
RAFAELI:86969978915 Dãdoi 2026oro'r3:00í1-o}oo

NIaria Helena da Silva Rafaeli

Presidente da AATIP

Objetivo

I

I
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'I'ERMO DE l'OMEN'I'O n" t2025

IDENTIFICAÇÀO

Janl26 Ortl26 Nov/2ó Dezl26Fev 126 Mar126 Abl26 Mai<t126 Jrll26 Lgo/26 Set/26

vencimentos 2.883,46 2.883,46 2.883,4ó 2.883,4ó 2.883,46 2.883,46 2.883,46 2.883.46 2.883,46 2.883,46 2.883,46 2.883,46

Total 2.883,46 2.883,46 2.8ti3.,162.8{t-1,46 2.883.46 2.883.46 2.883,46 2.t r-1.4 6 2.883,46 2.883,.16 2.883,46 2.883,46

DADOS CADASTRAIS DA ENTIDADE

l.Entidade: Associação de Apoio â Terceira Idade de Pitanga 2.CNPJ: 0 1.82.1. I 88/000 I -55

Total

34.601,52

34.601.52

Dúa,1311212(125

E-
R
I"

20. Atividades

I

Jun/26
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'IERMO DE FOMENTO n"

IDENTIFICAÇÃO

l2ít25

DADOS CADASTRAIS DA ENTIDADE

l.Entidade: Associação de Apoio a Terceira Idade de Pitanga 2.CNPJ: 01.824. I 88/0001 -55

20. Atividades .lan126 F ev 126 Mar126 Abt26 Maio/2ó Jun/26 Jull26 Ago126 Set/2ó Outl26 Nov/26 Dezl26 Total

Acolhimento
(contÍibuição do
valor de um

salârio minimo
por vagâ )

Vaga

masculina(l)

Vâga

femeninâ(l)

2.883,,1ó 2.883,.{6 2.883,.íó 2.883,16 2.883.4ó 2.88-1.4ó 2.88-r,46 2.883.4ó 2.883,46 2.883,46 2.88-1.46 2.883.46 -14.601.52

Totâl 2.883.'r6 2.883,.íó 2.88-1,4ó 2.883,4ó 2.88.3.4 ó 2.ttti-1,46 2.8ti.1,4ó 2.8[t3,46 2.883.4ó 2.883,46 2.88-1.,16 2.883.46 3.1.601.52

Dztal3l12l2025

c.-
ô
l*
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TERMO DE F-()MEN'I'() n" t2{t25

DAIX)S ('ADÂS'I'RAIS DA ENTIDADE

l.Entidade: Associação dc Apoio a 'I'crceira Idade de Pitanga

2.CNP.I:

0l .824.1 88/0001 -55

AVALTAÇÃO DO PROJETO

2 I .Descrição

O referido Termo de Fomento/Convênio de 2025, será monitorado e avaliado pelos órgãos envolvidos e se remeterá ao Ministério de

Desenvolvimento Social e Combate a Fome e ao Municipio de Santa Maria do Oeste-PR(Secretaria Municipal de Administração e Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social). As aquisições advindas desse convênio ira contemplar ações estratégicas com moradores e familiares da

entidade ,por meio de reuniões, dinâmicas,projetos, entre outros. Desta forma, responde como representante legal o presidente da A.ATIP que

se encontra em vigência de exercício.

PIANO DE APLICAÇÂO DOS RECURSOS

22.Descrição dos ltens: 23.Valor 'fotal: R$

l. Vencinrcntos 34.601,52

't'o't At.: 34.60t,S2

Pitanga,l3 I 1212025

P
T\
io
I\J
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA.AATIP

CASA LAR DE IDOSOS SANTANA - CNPJ N'0I.824.I88/OOOI-55

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTA,620-CENTRO- CEP:85200-000

TELEFONE:(42)3646-5236 PITANGA-PR

DADOS DA CONTA BANCÁRIA ESPECIFICA PARA DEPÓSITO DAS PARCELÀS DO
coNvÊNro 2023:

RAZÃO SOCIAL: ASS(rcIAÇÃO Df, APOIO A TERCETRA IDADE DE PITANGA

CNPJ:0r.824.188/0001-55

BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 0866-{

CONTA CORRENTE: 47519-X

Pitângâ, l3ll2l202s

A$inàdo de íomà digitàl
MARIA HELENA DA poÍMARra HE|-€NA DA
SILVA StLvÂ RA[AELISó9699789 | 5

RAFAELI:869699789.t5 Dàdo5:202ó.0r 05 rloo:4o
.03'00'

Maria Helena da Silva Rafaeli
Presidente da AATIP



ASSOCIAÇÃO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA.AATIP

CASA LAR DE IDOSOS SANTANA - CNPJN"01.824.188/OOOI.55

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTA,620-CENTRO- CEP:85200-000

TELEFONE:(42)3646-5236 PITANGA-PR

DADOS DO ESCRITORIO DE CONTABILIDADE QUE PRESTA SERVIÇOS A ASSOCI^ÇÃO
DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA

RAZÃO SOCIAL: LIMA ASSESSSORIA DE CONTABILIDADE LTDA

RUA: LARGO DOS PIONEIROS N"l4l. PITANGA/PR

CONTADOR: ANDERSON MAURO DE LIMA -CRC-PR 052219/0-6

TELEFONE FIXO: (42)3ó461431

TELEFONE CELULAR:(42)984313178

I MA E L : esclima@Juo l.com.br

Pitângâ, 1311212025
MARIA HELENA DA assinadodefômâ dieitatpor

SILVA MARIA HELENA DA Slr va
SAFAELI:86969978915

RAFAELI:8696997891 Dados: 2026.0r os r 3:or r4
5 ,03',0o'

Maria Helena da Silva Rafaeli
Presidente da AATIP

@



ASSOCIAÇÀO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA-AATIP

CASA LAR DE IDOSOS SANTANA - CNPJ N'0I.824.I88/OOOI.55

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTA, 620-CENTRO- CEP: 85200-000

TELEFONE: (42)3646-5236 PITANGA-PR

RELAÇÃO NOMINAL DA DIRETORIA EXECUTIVA DA AATIP

GESTÃO 202st2027

PRESIDENTE: MARIA HELENA DA SILVA RAFAELT

VICE.PRESIDENTE: EVANDIR ESSER MAZIEIRO

I'TESOUREIRO: MARILDADACONCEIÇÀO PORTUGAL KLETICOSKI

2'TESOUREIRO

I'SECRETÁRIO:

2'SECRETÁR]O:

PtTANG,,t.l3i t212025

SONLA BERNARDINA LANDRGRAI PETRECHEN

CECILIA MATCHULA

SERLENE DOS SANT()S AGUIAIT

MARIA HELENA DA i,illi',],||iffiii',:i)i' *'
SILVA RAFA ELt:8696997891 s

RAFAELI:8696997891 5 Dàdos: 2026.01.0s 1 3:0r :sl
-03 00

Maria Helena da Silva Ralacli
Presidente da AATIP

@t



ASSOCIAÇÀO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA.AATIP

CASA LAR DE IDOSOS SANTANA - CNPJ N' O I .824.I88/OOO I .55

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTA,620-CENTRO- CEP: 85200-000

TELEFONE:(42)3646-5236 PITANGA-PR

DADOS PESSOAIS DO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÀO DE A,POIO A TERCEIRA
IDADE DE PITANGA

NOME:MARIA HELENA DA SILVA RAFAELI

RG:3.125.265-2

CPF:869.699.789- 1 5

ENDER.E,ÇO:

RUA: DEZ DE ABRIL N' 261- APT-16 BAIRRO:-

CIDADE :PITANGA-PR

ESTADO CIVIL : VIUVA

PROFISSÃO: AGRICULTORAPECUARISTA

TELEFONE FIXO:-----

CELULAR: (42)999078888

E-MAIL:casalarsantana@gmail.com

Pitanga, 1311212025

MARIA HELENA DA Assinado deforma disital

SILVA Por MARIA HÉLFNÂ DA

5[ VA RAtAU t869699789r5
RAFAELI:869699789 Dâdos: 707ó 0r o\ r i o./ r /
15 -03'oo'

Maria Helena da Silva Rafaeli
Presidente da AATIP

Ir*l



ASSOCIAÇÀO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA-AATIP

CASA LAR DE IDOSOS SANTANA - CNPJ N" 0I.824.I88/OOO I.55

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTA,620-CENTRO- CEP:85200-000

TELEFONE:(42)3646-5236 PITANGA-PR

DECLARÂÇÃO

Eu, Maria Helena da Silva Rafaeli, Brasileira, Viuva, inscrito no CPF sob o n" 869.699.789-15 e

no RG n'3.125.265-2, residente e domiciliada à rua Dez de Abril, n'261 -Apt l6 , Pitanga - PR.

presidente da Associação de Apoio a Terceira ldade de Pitanga, declaro sob as penas da lei e

para os devidos fins, que não possuo vínculo de parentesco com membros do Executivo e do

Legislativo Municipal de Santa Maria do Oeste PR.

Pitanga, 1311212025
[4ARIA HELENA

DA SILVA
RAFAELI:g6g6gg7 RAFAEIT:86e6ee7ae15

Dâdos: 2026.01 .05
891 5 t3:02:45 -ol,oo,

Maria Helena da Silva RafaeL
Presidente da AATIP

Assinado de forma digital
poí MARIA HELENA DA

Â@
.--,
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11114202513:44 Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR

tS 1&

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

AssoctAçÃo DE Apoto A TERCE|RA TDADE DE ptrANGA

CNPJ N': 0í .824.1 88/0001 ó5

FINALIDADE DA CERTIDÃo: REcEaIMENTo DE REcURSoS PÚBLIcos, MEDIANTE coNvÊNIo, TERMo DE
pARcERtA, coNTRATo DE GEsrÃo ou |NSTRUMENÍo coNcÉNene

E CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL NO 113, DE 1511?I2OO5, E DOS ARTS
289 E SEGUTNTES oo REG|MENTo INTERNo Do TR|BUNAL DE coNTAS, euE o AssoctAçÃo DE Apoto A
TERCEIRA IDADE DE PITAT{GA ESTA EM SITUAÇÁO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERÍIDÃO VÁLIDAATE O DIA 09/02/2026, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET ENI

WVIMi.TCE.PR.GOVBR,

cERTtDÃo EXpEDtDA coM BASE NA TNSTRUÇÃo NoRN/ATtvA 68/2012.

Íribuhâl dê Conlâs do Estado do
Paraná ná

Código de conlrole 0282.SWHL.,1495
E.r,nida eín 111'1212025 às l3:44:45

Dados tíansmitidos de íorma segura

L



111121202513:40 Consultâ Rêgularidade do Empregador

FLSL92

C/t'X/l
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereco:

01.824.188/0001-55

ASSOCIÂCAO DE APOTO Â TERCEIRÂ IDADE DE PTTANGA

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTA 620 / CET.'TRO / PITANGA / PR /
85200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identíficada encontra-se em situaÇão regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/1 1 / 2025 a 29 I 12/ 2025

Certificação Número: 2025 1 130040 10 67 2f 26365

Informação obtida em lL/7212025 13:40:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https.//consultá-crf .câixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.lsí 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receite Federal do Brasil
Procuradoria4sral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO OE APOIO A ÍERCEIRA IDADE OE PITANGA
CNPJ: 01.824.188/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados oela Secretaria da Receila Federal do Brasil íRFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certaÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. náo constam inscriçôes em Divida Ativã dâ Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
t t^^i^--t /crrll:t.t\

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
..:-^,,1-r^-

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.be ou <http:/Âvww.pgfn.gov.be.

Ceriirjàu err rruda gr aruriar rrer rre çqrr irasc rra Fur iar ra Cor rlur rra iiitsiFGi ii r," i .75 i , úe Zi i)i2üi4
Emitida às 13:37:41 do dia 11n2n025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0910612026.
Código de controle da cedidão: 7&2.9212,FC70.Ê.41f,
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

, aI

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

líl

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

No 03861146049

,\-at)a^ ,.-.-_- ^ ^!tr'' t,r rr-. 
^, 

ôâ, ,ôôrôââ4 Etyqr q v v.rr rlvrr

NOMC: CNPJ NÃO COruSTE NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
F5!4d4 rla F^7?od1a,

nesta data.

annelâ+am^§ eviqlir ncndênnias rln r-nnlrihr rintc ar-ima idcnfifir-arla

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1010412026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda.or. gov.br

Eúi ido vo tnloôet Púbhca (1 1/12n425 1 3:40:11)

t-_
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PÔNFR
JUSTlÇÀ

ITIDlT'IAÊÍÔ
DO TRÂBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DB DÉBITOS TRABÀI.,HISTÀS

NOMC: ASSOCIACAO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA (MATRIZ E

CNP,J: 01.824.188/0001-55
Certidão n' : 7688825L/2025
Expedição: 11/!2 /2025, às
validade | 09/06/2026 - L80
J.e si-ia e:rpe iii ção .

13:38:20
(cento e oitenga) dias, contados da data

certifj-ca-se que ÀssoclÀcÀo DE ÀPoro À TERCEIRÀ rDÀDE DE PrTÀNGÀ (MÀTRrZ

B FIIJIÀIs), inscrit.o (a) no CNP,f sob o n" O 1 . I2 4 . 18 8 / O O O 1 - 5 5 , NÃo

CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
T:: ab a l- h i- s t.i s .

Certidão emiEida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoLidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
!3.46'7 /20L7, e no At-o 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilidade dos
r.. :,r',.'- - ] -

No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a emprêsa em relação
a todos os seus esEabefec imeneos , agências ou f iliaj-s.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verj-f icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
iriLú!iJ,EL (LLtp: i i a*n. tsL. j *s.l:r ) .

Certi.dão emitida gratuitamente.

rNE OR!{AçÃO TMPORTAIÍÍE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

vov uar, I,cÉr,va§ E J u! rurLas

inadimplentes perante a ,Justi.ça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimenEos previdenciários, a honorários, a custas, a

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos quê, por
dj-sposição 1ega1, conEiver força execuEiva.



MUNICIPIO DE PITANGA

EsÍado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No 7034 / 2025

Requerente: LtMA ASSESSORTA DE CONTABTLIDADE CPF/CNPJ: í 0780461000188

1t3l

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bâirro:

ComDlemento:

Observação:

ASSOCIACAO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA

0't .824.'188/0001-55

R DEPUTADO FRANCISCO COSTA, No: 620

CENTRO Cidade: PITANGA

^Á.Ãt^Ã ^; ^ -^^^.v\rurrrL, YALtt rr{vAv, EoE IJ I r I., tulJrJooozuo:,r.,olJlJur,+E,:roAArJ

Finalidade SIMPLESVERIFICACAO

O Municipio de Pitanga - PR, conÍorme preceitua na Lei Municipal no. 08/2009 de 21 de
r{czemhro de ?OOC e dlçp45fn nô ârt!94 ?O5o da l-qi Fcdcral no a 172 íic 25 de orrtrhro .ie 1q9Â -

Código Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identificado, em relação ao objeto
da certidáo encontra-se em SITUAÇAO REGULAR perante a F azenda Municipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,
contorme prerrogativa do aÍtigo '149 da Lea l-ederal n". 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributário Nacional.

Reserua-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

a r -J - .J^-^*L-^ .r^ ..tô,!c

Validade de 90 dias a partir da data de emissão

üãoÀijo ã à",i,Jffi;;*'; ;; il;"'o""iàãÉ ;Uffi;"J.;"c"Éiirrüó l""iã*"'i.ãàã"'-o*t""'ã
(s) remetente(s) e destlnatário(s), salvo existência de uma finalidade expressa e com base legal autorizativa.
Essa certidão poderá conter informaçÕes conÍidencias com sigilo protegido por LEl, portanto, o
compartilhamento de tais informaçôes, nos termos acima especmcados, Íicará condicionada à Íinalidade para
a qual fora emitida.

AtenÉo: Para verificar a autenticidade de sua ceÍtidào, utilize o código de validação do seu documento para
autenticar. Acesse www.pitanga.pr.gov.br, PORTAL DO CoNTRIBUINTE. Clique no Menu: DOCUMENTOS >

AUTENTICAR DOCUMENTO.



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FR^xÇÂ PERETRÂ, FoNE/f 
^x: t0a2' 3aaa-r2Jr

fr:,ü.L

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Pa ra: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de

Assistência Social, referente ao Pedido de Aditivo e valor do termo de fomento

ns OO4/2023.

Assim o presente deverá tramitar:

1) lndicação de recursos de ordem orçamentaria para fazer face á despesa

pela divisão de contabilidade

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de dezembro de 2025

Atenciosamente

LGADO

Prefeito Municipal



lJLMUNtctpto DE sÂNTA MÂRta Do oEsrE - ÊsÍADo Do pARANÁ

CNPJ : 95.684.544i000'1'26

uÂ JosE oE tRANÇÂ PERETR^, N. ro - CEP.: 
'5.230.000 

- rÔNE/r^X: {0.2' 36ra-r23r

PAREaER unÍorco

Trata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLtCtfaÇÂO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretaria de Ass. Social,

pelo seu Secretária Sra. Maria da Glória Tomen, em data de 13 de Dezembro de

2025, posteriormêntê as suas RAZÕES apresentadas, referente ao Processo

Licitatório no 012912023, Dispensa de Licitação no 030/2023 e Termo de Fomento no

OO4I2O23, pela referida Empresa, em fase de procedimento para a "HAB\L|TAçÃO

DÁ ÁSSOC'ÁçÃO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA _ A.ATIP,

tNsTtTUtçÃo DE LONGA PERMANÊNCLA PARA TDOSOS PERTENCENTES AO

MUNICíPIO DE SANTAMARIA DO OESTE.PR,"

Tal solicitação protocolada pela Secretaria de Ass. Social,

em data de 13 de Dezembro de 2025, conforme justificativas exaradas, e é

realizada, considerando e buscando a prestação de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos

serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contrataçáo com a

administraçáo. Tal solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 13

de Dezembro de2025.

É o breve relatório passa-sê a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

é um âto nãa vincula a Pública ou os

suâs dêcisóes o{.,êsse§ fiêlhoÍ
náo êsláo vinculâdos a

C\r\x



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: I 5 . 6 I4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

FR^r'rç^ PEf,ETRA, rJ. r0 CEP.: rã.t30-000 - FONErfAtr tOa2t 33aa.12rt

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui rêpresentada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

comporta prorÍogação, atendidos os reguisiÍos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos eÍn suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9 227.)

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execuçáo do contrato, autorizam a sua revisáo

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicação da velha cláusula

rebus slc stantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na supervêniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 57, lnciso ll, da Lei 8.666/1993, assim

dispõe:" Art. 57.- A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respecÍivo s créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

ll- a prestação de seruiços a sereÍ, executados de forma continua, que

poderão ter a sua duraçáo prorrogada por iguais e sucessivos períodos com

vistas â obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, limitada a sessenÍa meses."

Este aditivo tem o valor de R$ 2.883,46 (Dois mil e

oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos) mensais, alterando o

t'*
O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital e no Contrato.

s



SillMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.68,r.5,í/r/0001 -26

uÁ JosE oE FRAt\lça P€RÉtRA, N" 10 - CEp.r r5.230-000, FOÍtE/FAX: (0a2t,54a-123!

valor total do Termo de Fomento para R$ 99.494,83 (Noventa e nove mil,

quatrocentos e noventa e quatro reais, e oitenta e três centavos), onde aplicar-se-á o

reajuste de 4,18%, referente ao INPC 1112025.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 65, inciso ll, parágrafo 1o,

da lei 8.666/1993.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgâo jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivaçáo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSAO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 20 Aditivo do termo de

Fomênto n' 00412023, com a Empresa ASSOCIAÇÃO DE APOIO A TERCEIRA

IDADE DE PITANGA., desde que observadas às recomendaçÕes delineadas no

prêsente opinativo, com a publicação do extrato, no diário oficial do Município,

visando o atendimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício

democrático do controle e da fiscalização dos atos de gestáo da res pública.

N)



SF l,b
MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANA

CNPJ: 95.684.54410001 -26

u^ JosE oE FR^Xç^ ?ERÉrR^, I. l0 - C€r_: tt_2t0,0o0 FotÉ/fAti I0ar, raaa-í2!a

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assêssoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técn ico-administrativas.

À consideração superior

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 13 Dezembro de2025

a



,,-swMUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

RUÂ JOSE OE FRANçÂ PÉRErRÂ, N' 1O - CEP.: 16.230-000 - FoNE/FÂx: (0ar) 33ar'1r31

Consíderando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o segundo Termo de Aditivo do termo de fomento ne

0O4/2023, com base no Art. 57, lnciso ll e Art. 65, lnciso ll Parágrafo 1", da 8.666/93.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de dezembro de 2025.

DELGADO

PreÍeito Municipal

DESPACHO



i,UNICIPIO DE SANTA Í{ARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

29 TERMO ADITIVO

TERMO OE FOMENTO N.9 OO4/2023

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR, inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado
por seu PreÍeito Municipal, 5r. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.a 1O1.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clâra, nesta cidade, e
que aqui passa a denominar-se de CONÍRATANTE, e de outro lado
ASSOCTAçÃO DE APOTO A TERCEIRA TDADE DE PTTANGA, inscrita no CNPJ n.e

01.824.188/0001-55, com sede na Rua Deputado Francisco Costa, Ne620, Centro,
Município de Pitanga/Pr, neste ato representado pela Presidente sra. MARIA HELENA
DA SILVA RAFAEtI, portador do CPF:869.699.789-15, e que aqui passa a denominar-se
de CONTRATADA, resolvem aditar o termo de fomento, de acordo com o disposto no
Art. 57, lnciso ll e Art.55, lnciso llParágrafo 1", da 8.666/93, mediante as cláusulas e

d is posições seguintes:

CLÁU5ULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo, as partes resolvem aditivar o prazo

de vigência constante no Termo de Fomento original, pelo período de 12 (doze) meses,

iniciando em 14 de dezembro de 2025 e encerrar-se na data de 13 de dezembro de

2026.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Este aditivo tem o valor de R S 2.883,45 (dois mil oitocentos e
oitenta e três reais e quarenta e seis centavos) mensal, alterando o valor total do

Termo de Fomento para RS 99.494,83 (noventa e nove mil quatrocentos e noventa e

quatro reais e oitenta e três centavos) o qual aplica-se o reajuste de 4,18% (quatro
virgula dezoito por cento) referente ao INPC (índice Nacional de Preços ao

Consumidor) LLI2O25.

CLAUSULA ÍERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condi ções e clá us u las do
termo de fomento celebrado em 14 de dezembro de 2023, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente âditivo em 02 (duas) vias de
igua I teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 13 de dezembro de 2025

MARIA HELENA DA SILVA

RAf AEtl:8ó9ó99789I 5

OSCAR DETGADO
Prefeito Municipal

ASSOCTAçÃO DE APO|O A TERCETRA

Testemu nhas

IDAD E PITANGA

And reia Kavia k
RG:13.498.652-2
CPF:101.862.579-88

Ferna
RG: 7

Lo 5

605.179-8
CPF:033.183.689-03

RUÁ JOSa OC rR^r,lç^ pERETR^, toN€/F^X: l0a2) 3aaa.r2!l



OglO112026. 08:29 Prefeitura Municipal de Santa l\.4aria do Oeste

ESTADO DO PARÁ\-A
PREFEITURA NTUNICIPAL DE SÀNTA [IARIA DO OESTE

I,ICITÀCÀO
2'TTRMO 

^DtTIVO 
tERMO D[ FOMEfir() N.'004/202-l

DE UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIÀ DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de
França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste - PR. inscrito no CGCIMF
sob n.95.684.54410001-26, neste ato reprcsentado por scu Prefeito
Municipal, Sr OSCÁR DELCÂDO, brasileiro, casado, ponador da

Cédula de ldentidade n." 6.296.081-7. e insqilo no C.PF. n.'
701 .594.129-8'1 , residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRÂT^NTE. e de ourro lado ASSOCIAÇÃO DE APOIO A
TERCEIRA IDADE DE PITANGA. inscrita no CNPJ n."
01.824.188/0001-55. com sede Da Rua Deputado Frâúcisco Costâ,
N'620, Centro, Município de Pitangâ,/Pr. neste ato representado pela

Presidente Sra. MARIA HELENA DA SILVÀ RAFAELI. portador
do CPF: 869.699.789-15. e que aqui passa a denominar-se de

CONTRa-ÍADA. resolvem aditar o telmo de fomento. de acordo com
o disposto no 

^rt. 
57. Inciso II e Art. 65, Inciso II Parágrafo 1". da

8.666/93, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁt SUL^ PRll\tElRÁr t) pÍesenre Termo Arlrrrvo. a: pane.
resolvem aditivar o prazo de vigência constante no Termo de Fomento
original, pelo periodo de l2 (doze) meses. iniciando em l4 de
dezembro de 2025 e encenar-sc na data de l3 de dezembro dc 2026.

PAR{GR{FO PRIMEIRO: Estc aditivo lcnr o valoÍ de RS 1.883 .,16
(dois mil oitocentos e oitentâ e três reais e quârcnlâ e seis centavos)
mensal. alterando o vâlor total do Termo de Fomento para R$
99.494,83 (toventa e nove mil quatrocentos e noventâ e quaho reais e
oitenta e três centavos) o qual aplica-se o reajusre de 4.18% (quatro
viÍgula dezoilo por cenlot referente ao INPC lindice Naciotral de
Preços ao Consumidor) I l/2025.

CLAUSULA TERCEIRA: Pcmranecem inalteradas as demais
condiçôes e cláusulâs do tenno de fomento celebrado ern 14 de
dezcmbro de 202J. não modificadas por este inslnlmento, declarando-
se nesta oportunidade a ratificâção das mesmas.
E poa estareú de acordo, os panicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e fonna.

Santa Mâriâ do Oeste. 13 de dezembro de 2025

.io rrE .1Poto a TERCE|RI tD.lDE DE

1

Tcstcmünhas
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